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                  PORTARIA Nº 006/2016, DE 1º DE FEVEREIRO DE 
2016.

                   SÚMULA: Homologa o resultado final do Concurso Público nº
001/2015  da  Câmara  Municipal  de  Jangada  e  da  Prefeitura
Municipal  de Jangada-MT, Estado de Mato Grosso,  e dá outras
providências. 

VALDECIR KEMER,  Prefeito  Municipal  de  Jangada,  Estado  de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,
resolve:

CONSIDERANDO,  o  Resultado  Final  do  Concurso  Público  nº
001/2015, destinado a selecionar candidatos para o ingresso e
efetivação de servidores nos Quadros Permanentes da Câmara
Municipal de Jangada-MT e da Prefeitura Municipal de Jangada-
MT,  conforme  publicado  através  do  Edital  Complementar  nº
10/2015. 

RESOLVE:

                   Art. 1º. – Homologar  o Resultado Final do Concurso Público
nº 001/2015 da Câmara Municipal de Jangada-MT, destinado à seleção de
candidatos  para  o  ingresso  e  efetivação  de  servidores  no  Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Jangada, Estado de Mato Grosso,
conforme  relação  dos  candidatos  aprovados  e  dos  classificados  como
cadastro de reserva, de acordo com o Anexo I, do Edital Complementar nº
10/2015,  de  02  de  dezembro  de  2015,  já  devidamente  divulgado  e
publicado, que fica sendo parte integrante desta Portaria como Anexo.      

                   Art. 2º. – As vagas existentes no Quadro de Pessoal da
Prefeitura  Municipal  de  Jangada-MT,  ou  as  que  existir   no  prazo  de
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validade do presente Concurso,  sendo de 02 (dois)  anos à partir  desta
data,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período  e  serão  preenchidas
conforme  a  necessidade,  conveniência  administrativa,  possibilidade
financeira e orçamentária deste município, respeitando-se rigorosamente
a  ordem  de  classificação  dos  candidatos  aprovados,  por  expedientes
convocatórios próprios e específicos.

                  Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

                  Art. 4º- Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

                   Prefeitura Municipal de Jangada-MT, 1º de fevereiro de 2016.

                                                     VALDECIR KEMER  
                                                      (Prefeito Municipal)
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